
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de pneus. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 

1.1. Especificações e quantidade 

1.1.1. A presente licitação tem por objeto a abertura de processo licitatório para 

aquisição de pneus para a frota municipal de Tarumã, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total 
 

1 PNEU; MEDIDA: 1000R20; TIPO: 

BORRACHUDO (TRACAO); APLICACAO: 

CAMINHAO/ONIBUS; LONAS: 16; INDICE DE 

CARGA: 146/143 (3.000/2.725 KG); INDICE 

DE VELOCIDADE: D (65 KM/H); TREADWEAR: 

NAO APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

PROFUNDIDADE DO SULCO: 23,1 MM; 

SULCO / ADERENCIA: NAO APLICAVEL; 

CATEGORIA DE APLICACAO: CARGA 

RODOVIARIA - Goodyear KMax T / Michelin 

X Multi T OU SIMILAR 

UN 20 R$ 1.996,66 R$ 39.933,20 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

2 PNEU; MEDIDA: 1000R20; TIPO: LISO; 

APLICACAO: CAMINHAO/ONIBUS; LONAS: 

16; INDICE DE CARGA: 146/143 (3.000/2.725 

KG); INDICE DE VELOCIDADE: L (120 KM/H); 

TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - 

Goodyear KMax T / Michelin X Multi T OU 

SIMILAR 

UN 20 R$ 2.123,00 R$ 42.460,00 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

3 PNEU; MEDIDA: 110/80-18; TIPO: 

MOTOCICLETA SEM CAMARA; APLICACAO: 

MOTOCICLETA/MOTONETA; INDICE DE 

CARGA: 58 (236KG); INDICE DE 

VELOCIDADE: H (210KM/H); TREADWEAR: 

NAO APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

CONSTRUCAO DIAGONAL; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: DUAS RODAS / MISTO - 

PIRELLI MT60/ MICHELIN ANAKEE STREET OU 

SIMILAR 

UN 10 R$ 413,83 R$ 4.138,30 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

4 PNEU; MEDIDA: 1100R22; TIPO: 

BORRACHUDO (TRACAO); APLICACAO: 

CAMINHAO/ONIBUS; LONAS: 16; INDICE DE 

CARGA: 151/148 (3.450/3.150 KG); INDICE 

DE VELOCIDADE: K (110 KM/H); 

TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

UN 20 R$ 2.626,25 R$ 52.525,00 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 



 

 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - 

Pirelli FR85 / Firestone FS400 OU SIMILAR 

5 PNEU; MEDIDA: 1100R22; TIPO: LISO; 

APLICACAO: CAMINHAO/ONIBUS; LONAS: 

16; INDICE DE CARGA: 152/149 (3.550/3.250 

KG); INDICE DE VELOCIDADE: L (120 KM/H); 

TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PROFUNDIDADE DO 

SULCO: 12,4 MM; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - Pirelli 

FR85 / Firestone FS400 OU SIMILAR 

UN 15 R$ 2.418,00 R$ 36.270,00 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

6 PNEU; MEDIDA: 11R22.5; TIPO: 

BORRACHUDO (TRACAO); APLICACAO: 

CAMINHAO/ONIBUS; LONAS: 16; INDICE DE 

CARGA: INDICE DE CARGA ≥146;; INDICE 

DE VELOCIDADE: VELOCIDADE ≥Z (121 

KM/H); TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - 

MichelinX Works / Goodyear Omnitrac MSD 

II OU SIMILAR 

UN 20 R$ 2.912,03 R$ 58.240,60 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

7 PNEU; MEDIDA: 11R22.5; TIPO: LISO; 

APLICACAO: CAMINHAO/ONIBUS; LONAS: 

16; INDICE DE CARGA: 146/143; INDICE DE 

VELOCIDADE: L (120 KM/H); TREADWEAR: 

NAO APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - 

Michelin X Works / Goodyear Omnitrac 

MSD II OU SIMILAR 

UN 20 R$ 2.927,30 R$ 58.546,00 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

8 PNEU; MEDIDA: 12.4-24; TIPO: AGRICOLA; 

APLICACAO: TRATOR / MAQUINAS; LONAS: 

10; INDICE DE CARGA: 124 (1.600 KG/PNEU); 

INDICE DE VELOCIDADE: ; TREADWEAR: 

NAO APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 10 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: OUTROS - Similar às marcas 

Goodyear, Michelin, Firestone, Pirelli ou 

Continental 

UN 10 R$ 2.373,63 R$ 23.736,30 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

9 PNEU; MEDIDA: 12.5/80 R18; TIPO: 

AGRICOLA; APLICACAO: TRATOR / 

MAQUINAS; LONAS: 10; INDICE DE CARGA: 

135 (2.180 KG/PNEU); INDICE DE 

VELOCIDADE: ; TREADWEAR: NAO 

APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 10 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: OUTROS - Similar às marcas 

UN 15 R$ 3.054,60 R$ 45.819,00 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 



 

 

Goodyear, Michelin, Firestone, Pirelli ou 

Continental 

10 PNEU; MEDIDA: 12-16.5; TIPO: INDUSTRIAL 

(NHS); APLICACAO: MAQUINAS LEVES; 

LONAS: 12; INDICE DE CARGA: INDICE DE 

CARGA: 142; INDICE DE VELOCIDADE: 

CLASSIFICACAO DE VELOCIDADE: A3; 

TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: OUTROS - Similar às 

marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 15 R$ 3.071,50 R$ 46.072,50 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

11 PNEU; MEDIDA: 1400-24; TIPO: AGRICOLA; 

APLICACAO: TRATOR / MAQUINAS; LONAS: 

12; INDICE DE CARGA: PESO: 92.622 KG; 

INDICE DE VELOCIDADE: ; TREADWEAR: 

NAO APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: OUTROS - Similar às marcas 

Goodyear, Michelin, Firestone, Pirelli ou 

Continental 

UN 15 R$ 2.761,15 R$ 41.417,25 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

12 PNEU; MEDIDA: 17.5-25; TIPO: 

BORRACHUDO (TRACAO); APLICACAO: 

MAQUINAS PESADAS; LONAS: 16; INDICE DE 

CARGA: ; INDICE DE VELOCIDADE: ; 

TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: INDUSTRIAL / OFF-ROAD - 

Similar às marcas Goodyear, Michelin, 

Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 21 R$ 4.155,06 R$ 87.256,26 AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

13 PNEU; MEDIDA: 17.5-25; TIPO: 

BORRACHUDO (TRACAO); APLICACAO: 

MAQUINAS PESADAS; LONAS: 16; INDICE DE 

CARGA: ; INDICE DE VELOCIDADE: ; 

TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: INDUSTRIAL / OFF-ROAD - 

Similar às marcas Goodyear, Michelin, 

Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 4 R$ 4.155,06 R$ 16.620,24 RESERVADA 

ME/EPP 

14 PNEU; MEDIDA: 17.5-25; TIPO: 

CONVENCIONAL; APLICACAO: MAQUINAS 

PESADAS; LONAS: 16; INDICE DE CARGA: ; 

INDICE DE VELOCIDADE: ; TREADWEAR: 

NAO APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: INDUSTRIAL / OFF-ROAD - 

Similar às marcas Goodyear, Michelin, 

Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 20 R$ 3.382,57 R$ 67.651,40 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 



 

 

15 PNEU; MEDIDA: 175/65 R14; TIPO: PNEU 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

LEVES; INDICE DE CARGA: 530 KG; INDICE 

DE VELOCIDADE: 210 KM/H; TREADWEAR: ≥ 

420; CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA 

E MOLHADO / 71 DB; CATEGORIA DE 

APLICACAO: URBANA/PASSAGEIRO - 

GOODYEAR ASSURANCE/FIRESTONE F600 

OU SIMILAR 

UN 20 R$ 368,97 R$ 7.379,40 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

16 PNEU; MEDIDA: 175/70 R13; TIPO: PNEU 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

LEVES; INDICE DE CARGA: 475 KG; INDICE 

DE VELOCIDADE: 190 KM/H; TREADWEAR: ≥ 

420; CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: LETRA F COMBUSTIVEL / LETRA 

E MOLHADO / 71 DB; CATEGORIA DE 

APLICACAO: URBANA/PASSAGEIRO - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 15 R$ 320,11 R$ 4.801,65 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

17 PNEU; MEDIDA: 175/70 R14; TIPO: PNEU 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

LEVES; INDICE DE CARGA: 475 KG; INDICE 

DE VELOCIDADE: 190 KM/H; TREADWEAR: ≥ 

420; CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA 

C MOLHADO / 71 DB; CATEGORIA DE 

APLICACAO: URBANA/PASSAGEIRO - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 15 R$ 425,18 R$ 6.377,70 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

18 PNEU; MEDIDA: 18.4-30; TIPO: AGRICOLA 

(TRACAO); APLICACAO: TRATOR / 

MAQUINAS; LONAS: 12; INDICE DE CARGA: 

151 (3450 KG); INDICE DE VELOCIDADE: A6 

(30 KM/H); TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: OUTROS - Similar às 

marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 4.323,75 R$ 43.237,50 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

19 PNEU; MEDIDA: 18.4-34; TIPO: AGRICOLA 

(TRACAO); APLICACAO: TRATOR / 

MAQUINAS; LONAS: 12; INDICE DE CARGA: ; 

INDICE DE VELOCIDADE: ; TREADWEAR: 

NAO APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: OUTROS - Similar às marcas 

Goodyear, Michelin, Firestone, Pirelli ou 

Continental 

UN 10 R$ 3.549,36 R$ 35.493,60 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

20 PNEU; MEDIDA: 185/60 R15; TIPO: PNEU 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

LEVES; INDICE DE CARGA: 560 KG; INDICE 

UN 10 R$ 469,50 R$ 4.695,00 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 



 

 

DE VELOCIDADE: 210 KM/H; TREADWEAR: ≥ 

420; CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA 

C MOLHADO / 71 DB; CATEGORIA DE 

APLICACAO: URBANA/PASSAGEIRO - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

21 PNEU; MEDIDA: 185/65 R14; TIPO: PNEU 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

LEVES; INDICE DE CARGA: 475 KG; INDICE 

DE VELOCIDADE: 190 KM/H; TREADWEAR: ≥ 

420; CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA 

C MOLHADO / 71 DB; CATEGORIA DE 

APLICACAO: URBANA/PASSAGEIRO - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 421,86 R$ 4.218,60 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

22 PNEU; MEDIDA: 185/65 R15; TIPO: PNEU 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

LEVES; INDICE DE CARGA: 560 KG; INDICE 

DE VELOCIDADE: 210 KM/H; TREADWEAR: ≥ 

420; CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA 

C MOLHADO / 71 DB; CATEGORIA DE 

APLICACAO: URBANA/PASSAGEIRO - PIRELLI 

CINTURATO P1/ MICHELIN ENERGY XM2 OU 

SIMILAR 

UN 10 R$ 482,89 R$ 4.828,90 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

23 PNEU; MEDIDA: 19.5L24; TIPO: INDUSTRIAL / 

AGRICOLA; APLICACAO: MAQUINAS; 

LONAS: 12; INDICE DE CARGA: ; INDICE DE 

VELOCIDADE: ; TREADWEAR: NAO 

APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: OUTROS - Similar às marcas 

Goodyear, Michelin, Firestone, Pirelli ou 

Continental 

UN 10 R$ 5.131,00 R$ 51.310,00 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

24 PNEU; MEDIDA: 195/55 R15; TIPO: PNEU 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

LEVES; INDICE DE CARGA: 560 KG; INDICE 

DE VELOCIDADE: 210 KM/H; TREADWEAR: ≥ 

420; CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA 

C MOLHADO / 71 DB; CATEGORIA DE 

APLICACAO: URBANA/PASSAGEIRO - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 435,00 R$ 4.350,00 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

25 PNEU; MEDIDA: 195/55 R16; TIPO: PNEU 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

LEVES; INDICE DE CARGA: 107/105R; INDICE 

DE VELOCIDADE: ; TREADWEAR: ≥ 420; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

UN 10 R$ 552,02 R$ 5.520,20 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 



 

 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA 

C MOLHADO / 71 DB; CATEGORIA DE 

APLICACAO: URBANA/PASSAGEIRO - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

26 PNEU; MEDIDA: 195/65 R15; TIPO: PNEU 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

LEVES; INDICE DE CARGA: 560 KG; INDICE 

DE VELOCIDADE: 210 KM/H; TREADWEAR: ≥ 

420; CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA 

C MOLHADO / 71 DB; CATEGORIA DE 

APLICACAO: URBANA/PASSAGEIRO - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 550,96 R$ 5.509,60 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

27 PNEU; MEDIDA: 205/55 R15; TIPO: PNEU 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

LEVES; INDICE DE CARGA: 630 KG; INDICE 

DE VELOCIDADE: 210 KM/H; TREADWEAR: ≥ 

420; CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA 

C MOLHADO / 71 DB; CATEGORIA DE 

APLICACAO: URBANA/PASSAGEIRO - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 449,35 R$ 4.493,50 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

28 PNEU; MEDIDA: 205/60 R15; TIPO: PNEU 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

LEVES; INDICE DE CARGA: 630 KG; INDICE 

DE VELOCIDADE: 210 KM/H; TREADWEAR: ≥ 

420; CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA 

C MOLHADO / 71 DB; CATEGORIA DE 

APLICACAO: URBANA/PASSAGEIRO - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 477,67 R$ 4.776,70 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

29 PNEU; MEDIDA: 205/60 R16; TIPO: PNEU 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

LEVES; INDICE DE CARGA: 630 KG; INDICE 

DE VELOCIDADE: 210 KM/H; TREADWEAR: ≥ 

420; CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA 

C MOLHADO / 71 DB; CATEGORIA DE 

APLICACAO: URBANA/PASSAGEIRO - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 570,75 R$ 5.707,50 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

30 PNEU; MEDIDA: 205/70 R15; TIPO: PNEU 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

LEVES; INDICE DE CARGA: 630 KG; INDICE 

DE VELOCIDADE: 210 KM/H; TREADWEAR: ≥ 

420; CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA 

C MOLHADO / 71 DB; CATEGORIA DE 

UN 10 R$ 680,40 R$ 6.804,00 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 



 

 

APLICACAO: URBANA/PASSAGEIRO - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

31 PNEU; MEDIDA: 215/75 R17.5; TIPO: 

BORRACHUDO (TRACAO); APLICACAO: 

CAMINHAO/ONIBUS; LONAS: 16; INDICE DE 

CARGA: ; INDICE DE VELOCIDADE: ; 

TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - 

Similar às marcas Goodyear, Michelin, 

Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 15 R$ 716,33 R$ 10.744,95 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

32 PNEU; MEDIDA: 215/75 R17.5; TIPO: LISO 

RADIAL; APLICACAO: CAMINHAO/ONIBUS; 

LONAS: 16; INDICE DE CARGA: 126/124; 

INDICE DE VELOCIDADE: ; TREADWEAR: 

NAO APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 20 R$ 712,85 R$ 14.257,00 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

33 PNEU; MEDIDA: 225/65 R16C; TIPO: 

AUTOMOTIVO UTILITARIO; APLICACAO: 

VEICULOS COMERCIAIS; INDICE DE CARGA: 

1.120 KG; INDICE DE VELOCIDADE: 170 

KM/H; TREADWEAR: ≥ 420; CERTIFICACAO: 

INMETRO; GARANTIA: 5 ANOS; 

OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA C MOLHADO 

/ 71 DB; CATEGORIA DE APLICACAO: 

OUTROS - Similar às marcas Goodyear, 

Michelin, Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 15 R$ 728,33 R$ 10.924,95 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

34 PNEU; MEDIDA: 225/75 R15C; TIPO: 

AUTOMOTIVO UTILITARIO; APLICACAO: 

VEICULOS COMERCIAIS; INDICE DE CARGA: 

1.120 KG; INDICE DE VELOCIDADE: 170 

KM/H; TREADWEAR: ≥ 420; CERTIFICACAO: 

INMETRO; GARANTIA: 5 ANOS; 

OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA C MOLHADO 

/ 71 DB; CATEGORIA DE APLICACAO: 

OUTROS - Similar às marcas Goodyear, 

Michelin, Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 15 R$ 819,41 R$ 12.291,15 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

35 PNEU; MEDIDA: 225/75 R16C; TIPO: 

AUTOMOTIVO UTILITARIO; APLICACAO: 

VEICULOS COMERCIAIS; INDICE DE CARGA: 

1.120 KG; INDICE DE VELOCIDADE: 170 

KM/H; TREADWEAR: ≥ 420; CERTIFICACAO: 

INMETRO; GARANTIA: 5 ANOS; 

OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA C MOLHADO 

/ 71 DB; CATEGORIA DE APLICACAO: 

OUTROS - Similar às marcas Goodyear, 

Michelin, Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 20 R$ 724,71 R$ 14.494,20 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 



 

 

36 PNEU; MEDIDA: 235/75 R17.5; TIPO: 

BORRACHUDO; APLICACAO: CAMINHAO 

LEVE; LONAS: 16; INDICE DE CARGA: ; 

INDICE DE VELOCIDADE: ; TREADWEAR: 

NAO APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 1.013,67 R$ 10.136,70 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

37 PNEU; MEDIDA: 235/75 R17.5; TIPO: LISO; 

APLICACAO: CAMINHAO LEVE; LONAS: 16; 

INDICE DE CARGA: ; INDICE DE 

VELOCIDADE: ; TREADWEAR: NAO 

APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 1.106,34 R$ 11.063,40 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

38 PNEU; MEDIDA: 245/70 R16; TIPO: 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

UTILITARIOS; LONAS: 16; INDICE DE CARGA: 

1.120 KG; INDICE DE VELOCIDADE: 170 

KM/H; TREADWEAR: ≥ 420; CERTIFICACAO: 

INMETRO; GARANTIA: 5 ANOS; 

OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA C MOLHADO 

/ 71 DB; CATEGORIA DE APLICACAO: 

OUTROS - Similar às marcas Goodyear, 

Michelin, Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 822,92 R$ 8.229,20 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

39 PNEU; MEDIDA: 265/70 R16; TIPO: 

AUTOMOTIVO; APLICACAO: VEICULOS 

UTILITARIOS; LONAS: 16; INDICE DE CARGA: 

1.120 KG; INDICE DE VELOCIDADE: 170 

KM/H; TREADWEAR: ≥ 420; CERTIFICACAO: 

INMETRO; GARANTIA: 5 ANOS; 

OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

LETRA E COMBUSTIVEL / LETRA C MOLHADO 

/ 71 DB; CATEGORIA DE APLICACAO: 

OUTROS - BRIDGESTONE DUELER AT/ 

GOODYEAR WRANGLER HP ou similar 

UN 15 R$ 918,41 R$ 13.776,15 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

40 PNEU; MEDIDA: 275/80 R22.5; TIPO: 

BORRACHUDO (TRACAO); APLICACAO: 

CAMINHAO PESADO; LONAS: 16; INDICE DE 

CARGA: 149 / 146 (3.250 / 3.000 KG); INDICE 

DE VELOCIDADE: L (120 KM/H); TREADWEAR: 

NAO APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 35 R$ 2.010,66 R$ 70.373,10 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

41 PNEU; MEDIDA: 275/80 R22.5; TIPO: LISO 16 

LONAS; APLICACAO: CAMINHAO PESADO; 

UN 40 R$ 1.715,52 R$ 68.620,80 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 



 

 

LONAS: 16; INDICE DE CARGA: 149/146 

(3.250 KG/ 3.000 KG); INDICE DE 

VELOCIDADE: L (120 KM/H); TREADWEAR: 

NAO APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - Similar 

às marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

42 PNEU; MEDIDA: 295/80 R22.5; TIPO: 

BORRACHUDO (TRACAO); APLICACAO: 

CAMINHAO PESADO; LONAS: 16; INDICE DE 

CARGA: 152/148 (3.550 KG/ 3.150 KG); 

INDICE DE VELOCIDADE: M (130 KM/H); 

TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - 

Similar às marcas Goodyear, Michelin, 

Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 15 R$ 1.863,33 R$ 27.949,95 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

43 PNEU; MEDIDA: 295/80 R22.5; TIPO: LISO; 

APLICACAO: CAMINHAO PESADO; LONAS: 

16; INDICE DE CARGA: 152/148 (3.550 KG/ 

3.150 KG); INDICE DE VELOCIDADE: M (130 

KM/H); TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - 

Similar às marcas Goodyear, Michelin, 

Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 20 R$ 2.145,93 R$ 42.918,60 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

44 PNEU; MEDIDA: 3.50-8; TIPO: PNEU PARA 

CARRIOLA COM CAMARA INCLUSO; 

APLICACAO: CARRINHO DE MAO; INDICE 

DE CARGA: CAPACIDADE DE 200KG; 

INDICE DE VELOCIDADE: ; TREADWEAR: 

NAO APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: COM 

CAMARA DE AR INCLUSA; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: OUTROS - Similar às 

marcas Goodyear, Michelin, Firestone, 

Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 88,05 R$ 880,50 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

45 PNEU; MEDIDA: 6.50/80 R12; TIPO: 

AGRICOLA COM CAMARA; APLICACAO: 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS; LONAS: 4; 

INDICE DE CARGA: 345 KG; INDICE DE 

VELOCIDADE: 32 KM/H; TREADWEAR: NAO 

APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: IMPLEMENTO AGRICOLA - 

Similar às marcas Goodyear, Michelin, 

Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 319,60 R$ 3.196,00 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

46 PNEU; MEDIDA: 7.50/16; TIPO: AGRICOLA; 

APLICACAO: TRATOR / MAQUINAS; LONAS: 

UN 10 R$ 679,33 R$ 6.793,30 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 



 

 

16; INDICE DE CARGA: 107 (975 KG/PNEU); 

INDICE DE VELOCIDADE: ; TREADWEAR: 

NAO APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 10 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, NAO 

REMANUFATURADO.; SULCO / ADERENCIA: 

NAO APLICAVEL; CATEGORIA DE 

APLICACAO: OUTROS - Similar às marcas 

Goodyear, Michelin, Firestone, Pirelli ou 

Continental 

47 PNEU; MEDIDA: 7.50/16; TIPO: 

CONVENCIONAL; APLICACAO: CAMINHAO 

LEVE; LONAS: 16; INDICE DE CARGA: 

116/114; INDICE DE VELOCIDADE: L (120 

KM/H); TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - 

Similar às marcas Goodyear, Michelin, 

Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 774,98 R$ 7.749,80 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

48 PNEU; MEDIDA: 7.50X16; TIPO: LISO; 

APLICACAO: CAMINHAO / ONIBUS / 

REBOQUE; LONAS: 10; INDICE DE CARGA: 

148/145; INDICE DE VELOCIDADE: ; 

TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: PRODUTO NOVO, 

NAO REMANUFATURADO.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: CARGA RODOVIARIA - 

Similar às marcas Goodyear, Michelin, 

Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 581,18 R$ 5.811,80 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

49 PNEU; MEDIDA: 80/100-18; TIPO: 

MOTOCICLETA SEM CAMARA; APLICACAO: 

MOTOCICLETA; INDICE DE CARGA: INDICE 

DE CARGA MINIMO: 47 (175 KG);; INDICE DE 

VELOCIDADE: INDICE DE VELOCIDADE 

MINIMO: P (150 KM/H).; TREADWEAR: NAO 

APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

PRODUTO NOVO, DE PRIMEIRA VIDA, COM 

SELO DO INMETRO CONSTRUCAO 

DIAGONAL, APLICACAO EM RODAS 

TRASEIRAS OU DIANTEIRAS CONFORME 

ESPECIFICACAO DO FABRICANTE. TIPO: SEM 

CAMARA (TUBELESS) OU COM CAMARA 

(TT), ESTRUTURA CONVENCIONAL, 

COMPOSTO DE BORRACHA RESISTENTE A 

DESGASTE URBANO E ESTRADAS MISTAS.; 

SULCO / ADERENCIA: NAO APLICAVEL; 

CATEGORIA DE APLICACAO: DUAS RODAS 

/ MISTO - Similar às marcas Goodyear, 

Michelin, Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 385,13 R$ 3.851,30 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

50 PNEU; MEDIDA: 90/90-18; TIPO: 

MOTOCICLETA SEM CAMARA; APLICACAO: 

MOTOCICLETA; INDICE DE CARGA: INDICE 

DE CARGA MINIMO: 57 (230 KG);; INDICE DE 

VELOCIDADE: INDICE DE VELOCIDADE 

MINIMO: P (150 KM/H).; TREADWEAR: NAO 

APLICAVEL; CERTIFICACAO: INMETRO; 

GARANTIA: 5 ANOS; OBSERVACOES: 

UN 10 R$ 288,63 R$ 2.886,30 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 



 

 

CONSTRUCAO DIAGONAL, PERFIL 

ESPORTIVO CONVENCIONAL. UTILIZACAO 

EM MOTOS DE USO URBANO OU 

RODOVIARIO LEVE, COM EXCELENTE 

ADERENCIA EM PISO SECO E MOLHADO, 

PRODUTO NOVO, SEM REMANUFATURA, 

COM SELO DO INMETRO.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: DUAS RODAS / MISTO - 

PIRELLI CITY DEMON/ MICHELIN PILOT STREET 

OU SIMILAR 

51 PNEU; MEDIDA: 90/90-21; TIPO: 

MOTOCICLETA SEM CAMARA; APLICACAO: 

MOTOCICLETA; LONAS: 16; INDICE DE 

CARGA: INDICE DE CARGA MINIMO: 54 

(212 KG); INDICE DE VELOCIDADE: INDICE 

DE VELOCIDADE MINIMO: R (170 KM/H).; 

TREADWEAR: NAO APLICAVEL; 

CERTIFICACAO: INMETRO; GARANTIA: 5 

ANOS; OBSERVACOES: ESTRUTURA 

DIAGONAL (CONVENCIONAL), USO 

DIANTEIRO EM MOTOS ON/OFF ROAD OU 

TRAIL. COMPOSTO OTIMIZADO PARA 

RESISTENCIA EM TERRENOS MISTOS E 

ESTABILIDADE EM RODAGEM RETA.; SULCO / 

ADERENCIA: NAO APLICAVEL; CATEGORIA 

DE APLICACAO: DUAS RODAS / MISTO - 

Similar às marcas Goodyear, Michelin, 

Firestone, Pirelli ou Continental 

UN 10 R$ 407,21 R$ 4.072,10 EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 

  

1.2. Prazo de vigência da contratação 

1.2.1.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, 

contados da data de formalização da Ata de Registro de Preços, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 

n° 14.133/2021. 

 

1.3. Natureza do objeto 

1.3.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com 

características e especificações usuais de mercado. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. Faz-se necessária a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

pneus para uso na frota municipal de Tarumã-SP, tendo sua manutenção e conservação, 

seguindo procedimentos técnicos adequados com produtos de qualidade. 

2.2. Considerando a necessidade de substituir os pneus dos veículos e máquinas 

pesadas pertencentes à frota do município, tendo em vista que, a utilização dos veículos no 

uso das atribuições da administração municipal, ocorre o desgaste natural dos pneus, desse 

modo faz-se necessário a substituição por novos, com a finalidade do bom funcionamento 

dos automóveis. Considerando a necessidade de aquisição dos pneus para suprir a frota de 



 

 

veículos pertencentes ao município de Tarumã-SP, mantê-los em boas condições mecânicas 

e elétricas é fundamental para garantir a segurança dos motoristas, passageiros e outros 

usuários da estrada.  

2.3. A aquisição para manutenção adequada na troca desses pneus quando 

desgastados, garantem condições de operar com segurança e eficácia durante situações 

que necessitem do veículo. Peças desgastadas ou danificadas podem comprometer a 

segurança do veículo e dos ocupantes, a troca oportuna do objeto danificado pode evitar 

problemas futuros e assim dirimir custos maiores associados a grandes reparos ou 

substituições de veículos. Além disso, veículos em boas condições tendem a ter uma vida útil 

mais longa, o que significa que as despesas de substituição são reduzidas.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar , apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. O preço proposto será considerado completo e deverá abranger os custos relativos 

a todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, parafiscais e 

previdenciárias), seguros e qualquer despesa acessória e/ou necessária não especificada 

neste instrumento convocatório. 

4.2. Para habilitação em processo licitatório deverá o contratado(a) apresentar todos 

os documentos que o Lei Federal n° 14.133/2021 e o Edital requerer. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. No entanto, o contratado poderá ser responsabilizado por danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante.  

4.4. A contratação deve ser precedida de planejamento, que deverá considerar as 

necessidades da Administração, as alternativas disponíveis e o mercado, conforme as 

indicações do Estudo Técnico Preliminar.  

4.5. Em caso de fornecimento de produtos, não será admitida a subcontratação do 

objeto licitatório para o fornecimento dos mesmos;  

4.6. Prestar o fornecimento de acordo com as especificações e quantitativos em 

conformidade com as condições solicitadas pela secretaria demandante, obrigando-se a 

substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE;  

4.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 

envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo empregatício com a 

administração;  



 

 

4.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

4.9. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;  

4.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

4.11. Prestar os serviços com fornecimento dos materiais adequados para não causar 

danos que venham a comprometer a qualidade dos veículos;  

4.12. Adequar, por determinação da Contratante, qualquer produto ou serviço que não 

esteja sendo executado de acordo com as boas práticas de fabricação;  

4.13. Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o 

produto/serviço que estiver em desacordo com as especificações constantes deste Termo;  

4.14. Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da entrega/realização dos produtos/serviços;  

4.15. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, Assistenciais, 

Securitárias e Sindicais, de seus funcionários, sendo considerada como única empregadora, 

não havendo qualquer vínculo de solidariedade empregatícia desta Contratante;  

4.16. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou 

em parte, as obrigações admitidas, sem prévio assentimento da contratante;  

4.17. A exigência de produtos de qualidade é fundamental para assegurar que os 

serviços realizados sejam adequados e atendam aos padrões necessários. Tal exigência 

pelo município busca garantir que os servidores da rede Municipal tenham uma experiência 

segura e confortável ao fazer uso dos mesmos.  

4.18. A apresentação dos requisitos acima é essencial para a habilitação e para 

condições adequadas para a execução da contratação. 

4.19. Catálogo do fabricante contendo as especificações dos equipamentos ofertados 

(catálogo, cartilha ou qualquer outro documento, em língua portuguesa, que demonstre 

especificações técnicas e instruções de uso do produto) de todos os produtos; 

4.20. Ademais, a Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes previstas 

no Edital de Licitação, bem como aos dispostos na Lei nº 14.133/2021, seus anexos e sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

4.21. Certificado de Conformidade emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia – INMETRO para cada item. 

4.22. Demais requisitos citados no Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. DOS PARAMETROS DA LICITAÇÃO 

5.1. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 



 

 

5.2. Nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será 

dada exclusividade à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

5.2.1. Nos itens com valores acima do citado, será destinada cota. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 

6.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de no máximo 10 (dez) dias corridos, 

contados da data do recebimento de Autorização de Fornecimento.  

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Estudo, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.4. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega 

estabelecido no Termo de REFERÊNCIA, deverá informar imediatamente à Secretaria, 

solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: motivo do não 

cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega;  

6.5. O(s) produto(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) no(s) endereço(s) indicado(s) na 

nota de empenho independentemente da quantidade (os produtos serão fornecidos, de 

forma fracionada, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas). 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

7.1. Rotinas de fiscalização Contratual 

7.1.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado; 

7.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente; 

7.1.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

7.1.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

7.1.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

7.1.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato; 



 

 

7.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das 

especificações constantes na proposta da CONTRATADA.  

7.2. São obrigações da Contratante: 

7.2.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado; 

7.2.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente. 

7.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

detentora da Ata. 

7.2.4. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das 

especificações constantes na proposta da CONTRATADA. 

7.2.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, esclarecimentos 

solicitados e atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a 

Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

7.3. São obrigações da Contratada: 

7.3.1. Fornecer o objeto licitado em conformidade com as especificações técnicas 

exigidas por este edital e em consonância com o Preço Registrado, sob pena de serem 

rejeitados os itens irregulares; 

7.3.2. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

7.3.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pela Contratante; 

7.3.4. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.3.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, 

Estadual e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

7.3.6. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente 

certame, salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador. 

7.3.7. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, 

às suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada. 

7.3.8. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

7.3.9. Os equipamentos entregues deverão obedecer rigorosamente as normas a ele 

pertinente e as exigidas no edital. 



 

 

7.3.10. Todos os bens deverão estar acondicionados em embalagens nas quais deverão 

constar os dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a data de 

fabricação e ao prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à deterioração. 

7.3.11. A contratada deverá no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, assinar o 

Termo de Ciência e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado 

em cumprimento as instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação 

processual, até julgamento final e sua publicação. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento do Objeto: 

8.1.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

8.2. Liquidação: 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 



 

 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 



 

 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente.  

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.5. Do Recebimento 

8.5.1. Os pneus serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias, contado da data 

da realização do pedido, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato. 

8.5.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

8.5.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada 

período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

8.5.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.5.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 

Manuais e Instruções exigíveis. 

8.5.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

8.5.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 



 

 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

 

8.5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, e modo de disputa ABERTO E FECHADO, utilizando 

do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

9.2. Exigências de habilitação  

9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.2.2. Habilitação jurídica 

9.2.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

9.2.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.2.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.2.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 



 

 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores;  

9.2.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.2.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.2.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.2.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.2.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.2.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.2.3.4. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor; 

9.2.3.4.1. Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a 

regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação das 



 

 

Certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e pela Procuradoria 

Geral do Estado (débitos inscritos em dívida ativa); 

9.2.3.5. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante, quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de 

validade em vigor; 

9.2.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.2.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.2.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.2.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A Pesquisa de Preços será realizada pelo Departamento de Licitação para 

formação do valor estimado da contratação que será contemplado no edital.  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As receitas para custear as despesas advindas de contratos oriundos deste 

processo, estarão consignados no orçamento anual do exercício da formalização do 

contrato. 

Projeto Atividade – Manutenção de Veículos. 

 

Tarumã, 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

CARMEN ROSA NOVAIS SOTANA 

SUPERVISORA DE PROGRAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 


